 Papel Timbrado do Fornecedor
   

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL


	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:

	ENDEREÇO:          CEP:

	MUNICÍPIO: 
	ESTADO:

	E-MAIL:
	TELEFONE:

	REPRESENTANTE LEGAL:

	CARGO/FUNÇÃO:

	RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:

	CPF:

	


1. Esta proposta é baseada nas condições estabelecidas na Dispensa Eletrônica nº 00XX/2026, conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, cujo objeto é a Locação de mesas de escritório.


	[bookmark: _Hlk45035099]GRUPO
	
ITEM
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QTD.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	
01
	XXXXXXXXXXX

	Diária
	XXX
	R$ 
	R$ 

	
	
...
	XXXXXXXXXXX

	Diária
	XXX
	R$
	R$



Valor Global: R$ XXX,XX (por extenso)

2. Mês de referência dos preços: junho/2026


3. Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da licitação, e que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e respectivo Anexo.

4. Em virtude das regras da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados - LGPD), na qualidade de representante legal, AUTORIZO a divulgação dos meus dados pessoais na Plataforma de Compras Governamentais (Compras.gov.br), por ocasião da participação no pregão eletrônico ao qual esta proposta vincula-se.

4.1. Quanto aos dados pessoais que constarão no contrato/ata, no caso de êxito na licitação:
 
	(   ) Autorizo a divulgação no Site do Core-SP (Portal da Transparência)

	(   ) NÃO autorizo a divulgação no Site do Core-SP (Portal da Transparência)



5. Declaramos estar cientes que:

5.1. Os valores indicados no contrato remuneram todos os elementos requeridos para o fornecimento do objeto, incluindo mão de obra, tributos incidentes e demais despesas, constituindo-se assim, a única remuneração devida pelos trabalhos contratados.

5.2. O pagamento dos serviços contratados será realizado em até 10 (dez) dias úteis, via depósito bancário, após a apresentação do documento de cobrança (nota fiscal, nota fiscal simplificada, documento auxiliar da nota fiscal eletrônica – Danfe, fatura, fatura comercial e outros) pela contratada.

5.3. O Core-SP reterá dos valores faturados os tributos correspondentes ao objeto contratado e os recolherá diretamente aos cofres públicos, como determina a Lei Federal nº 9.430/96, regulamentada pela Instrução Normativa SRF nº 1.234 de 12/01/2012 e suas alterações, nas alíquotas constantes no Anexo I da referida Instrução Normativa. 

6. DADOS BANCÁRIOS:

Banco: __________________ Código do Banco:
Agência:
Conta Corrente de Pessoa Jurídica:

7. PREPOSTO/RESPONSÁVEL TÉCNICO QUE REPRESENTARÁ A EMPRESA DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO:
NOME:____________________________________
CPF: ____________________________________



(Local), _____, de ______________de 2026


___________________________________
(assinatura, devidamente identificada)

[bookmark: _ANEXO_III_]PREENCHIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADA POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS OU PROCURADOR(ES) DEVIDAMENTE HABILITADO(S)


